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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES COM FULCRO NO ART. 64, INCISO III DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE PARELHAS. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ceder à servidora publica municipal AURINETE FERNANDES DA TRINDADE, 

ocupante do cargo de recepcionista, matricula de n. 1212699, para o Município de Lagoa 

Nova, conforme termo de cessão. 

 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos para 01 

de janeiro de 2021, ficando revogadas as disposições em contrario. 

 

Parelhas, 15 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Tiago de Medeiros Almeida. 

Prefeito Municipal de Parelhas 

    

 

 

 

 


